
u Santo Antônio clo 1"r[tkI GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um soro rempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I9120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo

a-^lministrativo para a Contratação de empresâ especializada para prestação de serviço de
elaboração e execução de projeto técnico (PTEC), a ser realizado no ginásio poliesportivo de Santo
Antônio do Leste, visando a liberaçâo do local para promoção de evenÍos e afins, solicitamos a
Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,28 de agosto de 2019

clrae

Secretário Municipal de e LazeÍ
PonaÍia no. 066/2019 de 10/01/2019



7

para responder pelo car.gg de

F§M

um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020

PORTARIA N" 066T2019.
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10 de JandÍo dê 2019 - Jomal Ofcial Eerônico dos MuniclÍús do Ertldo dê Mato G.oseo . ANO XIV I N. 3llE ,{.

PRITEIRO TERXO AOTTNO AO COTTRÁTO OO8'2OIE

GERENTE DE CIOAOE

PREFEÍIURA XUXICIPAI DE SA TO ÂiTÍOXIO OO LESÍE
PORTARIA N'. 06U2019. DE: 03 OE JAi{EIRO OE 20í9.

f,IGUEL JOSE BRUXETTÀ PreÍeito Muníchal de Sánlo Ar{mio do Lês.
le. Estado de Mato Grosso. no uso a,e suas etnbüçõ6 lêgais.

RESOLVEi

Aílgo í'. NOIú€| o S,'. EU GO ES DE OLlvERÂ, para íespoíÉc. pe-

lo csrpo dê SECRETÁR|O DE DESPORTO E IÂZER desr. Fteêihr-d.

Anigo ? - DelerminaÍ a Secíetaía Municipal de AdministÍaÉo e Planeia-

rnenlo que lorne as proüdênciâs necessárias paÍa a ereqlÉo desta poa.

tarie.

Anigo 3!. Esta Portaíia ent-à em ü9oí na dôta de sua ÊJuicaçáo.

Ardgo,a' . Revogam - sê es disposi@s ern cont áíio.

REGISTRA§E

PUBUCÂ§E

CUCPRA§E.

GABITETE DO PREFEITO

EÍú: Og DE IA EIROOE2019.

TIGUEL JOSE ERUI{ETTA PREFE'TO fUHICIPAL

Regalt-ada nã sêcÍetana de AdmiíSstraÉo e Planeiamento e PúIcarra
poa afixaÉo em local ê @sü.ríie, conÍorme na legtslaÉo êm vEor.

ROI{ALDO ARTIiIS OE AIORII
GERENÍE OE CIDÂOE

PREFEIÍURÂ UUXICIPAL OE SANTO ANTOXIO DO LESTE
PORTARIA No. 065120í9. 0E: 07 DE JANEIRO OE 20'19.

I pRrxaRo rERro aoÍflvo ao ?ERro t € corrR^To f,.. úúloía
I

i Polo pr..rntê l.drumanto adidt o cortlrÍutl rrgldo Ff. L.l Fad.rd
i n'. E.666 d. 2l d. Junho d. í.991t, r. Ldid. Provbóai. n..,(!,f da zt

ds íavo.alro da ,.99a rEolvel' anlra sl, na mdhor Íoina da dlrtalo,
cÔmo partaai

corÍR TArÍÉ rauiüdBo DE sÂxTo aNTÔ lo Do LESTE{T. ií!r-
crlto no CNPJ Boô o n.' 04.217.3@/0qx-g). coín 3€dr.! Ru. À ít 367,
Briío J.rdkr S.ría lÉ§, litrJsdo m cirade de Sa,lto Arnônlo do L!rt+
MÍ. nê8le 8lo rrp,Bêr{ado po. seu Preb'lo o S.. Mhid Jdá BÍr,lêtta,
br4ilciro. casado. po.tador do RG n.' 1.,127-5r, - SSP/PR c do CPF n.

'326.03a.36&53. rêsidentc e ddridiado n. cidadr de S&to Ar{ôrio do

Lesle.MÍ.

COITRATADA: XGSPÍTAL E IATER'{IDAOÊ SÁO LUCAS PRIIAVE.
RA LTDA EPP, deviraínente lr§crito no Cadalfo Naciohal dc Pr!3o8 J(}
rldics do Miniíâio da F8z€Írd8 - CNPJ só o N' mi:4706rür01€t. ê3-

tabdccids à Ar,É.id. Minas Gêr.is, l'll. 3t6. Baino C.nüo - frma\Érâ do

Lêst! - MÍ CEP 7E.85u)0o, dd-.vànte dênoÍúiâdo COIíÍR TAITO, de

comt,ltr a@Ído,

Resoàrem celêbraí o presente Temo Â{tüvo ao Cmtlto tf O08fÀ)l8 dê

08í01/2018 suieitarúo-3ê às noímas inteíÍr.s ds Cdtr8títc, nequto Sr?
coübcÍ indêpêIÉêrrte dc tansiÉo, ni€daa ê as clfuarL a úÉiÉcs I sê
guir ê§tebelccidas:

CúUSULA PRIIEIRÂ - t)o OBJETO

Conslituj oti.to do p.esêrte Tc.tio Aditirc a p.fiogaÉo óê pr.ro dê sêí-

úços e sê..rn .rc.riâdos do Co.rtrato o,lgkt l dc rf m8/20í8. a CtÁU-
SULA OUARÍA aírtê ecs moüvos dc íoíçr mâioÍ, alhdo à vontadê das

paaiês. coníoÍmê sêgue:

CúUSULA SEGUNOA - OAS ALTERAçÓÊS

Fica acÍesccntado à CúUSULA OUARTA - Do PRAZo - f,c. Ptor"og]
do o praro .tó 08 de la.rclto dê 2020.

CúUSULA ÍERCEIRA. JUSTIFICATTVA E FUXDAIETITO LEOAL

A rE.Êldd8de dê implãrEÍrt8çào d6te Te.tm Aditivo a CooF.to dtÊ
nal, irrsüíc+.se pda p.o.rogLaçao de liôzo de lcíviçB. Edc aíritúrc e.lcdl.
ra Eeu tubo bgd bâsêado m Àt 65 da Lei 8.666, d. 2l dc J(.Íúo dê l.
993.

cúUsULA ouARÍA. DA UGÊNCIA

O p.6êntc Íeímo Aditivo ê.úará crn vigor na dais de sua a§ineurrà, !Â

gendo concomitantc.rÉntê so Cútrsto diginário.

E, por Etr ..t rqn iuatct ê êonürÉdo8 COflln ÍÂllTE E COtl'
TRATADÀ un|ftqrt ...1n í o pnErrnb T.tm Adltlvo, Pot si c
aaüa auê-aonxt, crit 02 (dua3) vi8 da lgual íonia a taoa, .ubtlcldoa
p.aa todoa oa ína da dirtlto, attr P.-ônfá da 02 (drraa) taaEnunbaa.

Slnto Antônlo do L63t - IT, 07 d. r.n.lro Z0í9.

PÉLA CONTRATAXTE:

TIGUEL JOSÉ BRUI{ETÍA

PREFÚÍO IU}{ICIPAL

PELO COITRATAI'O:

HOSPTÍAL E IAÍÊRXIDADE SÃO LUCAS

PRIIAVENA LTDA EPP

CONÍRAÍAOO

TESÍEIUX}IAS

dranomunacpel-oÍg/mvemm . rv1 
^/v.amm.or9.br

171 Assinâdo Digitalmente

NOMEIA a servidoÍa ÍÉLXA RIBEIRO OA SILVA p.t .x€.çm o c.lEo
dO C@ROEI{ADOR DO CEI{TRO OE REFEREICI,À OÉ ASSISTE,.CIA

SOCIÀL o dar oúias p,ovlalêícla&

XIGUEL JOSE ARUNEÍÍÀ PÍ.Ídto Ml.ni@l de Santo Ar{oÍúo do Lea-

tê. Estado de Meto Gacsso, no uso de sues eüit úçôês legak.

RESOLVE;

Aít t'- NOMEÀR ô seÍvúo.a TELIÁ RIBBRO DA SILVA, para .e§Po.F

der pelo carlo de COORDEI{ÂDOR DO CENIRO DE REFEREIICIÂ DE

aSSISÍEt{cl,À SOclaL desla Preíeitúrâ Mt nacipal.

Art 2f. Dáêíminar a SecÍeteíia Municjpal de AdministraÉo c Plaocja-

ííênto que toíne as proüdàcias nêcessárias para a erec!Éo dê3ta poa'

taria.

ArL !' . Este Portaria eírtra em ügo. na dâta cl€ suâ pub{cilçáo.

AÍt f - Rcvogâln - ao as dlsposiçó.3 eft conttário.

REGISÍRÁ.SE

PUBUCA§E

CUTPRÁ§E.

GABIT'ETE OO PREFEITO

EI: 0? OE JAI|EIRO DE 20í9.

IIGI,EL JOsÉ BRUXETTA

PREFEÍO IT,NICIPAL

Reg6trada nâ SêcÍela.ia dê AdminisiraÉo e Baneiamenlo c Puàlicâdt
por afuaÉo em local de cosluínê. coníoÍrnê fla lêgisl8Éo arn viloÍ.

ROXALOO ARIÍ{S OE AfORltú

SECRETÁ O DE ÂOUI}.IISTRÂÇÀO E PLAXEJAf,ETIÍO

?
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VlveÍ

o4217§zo0o1-9o Exercicio

Emissáo

2019

2808i/2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 667
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I-AZER

Dotação : 27 .812.5073. 2072.0000 3. 3. 90. 39. 00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 75,76

Coo r**n*,,
cn'c-ur oozozzloos
CPr: 378.266.461'20

Atenciosamente,

#" ade
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t Vivendo um nolo tempo, construindo uma nov,r história
AoM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 I912019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

.XCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Re vao
procedimento administrativo para a Contratação de empresa especializada serviço
de elaboração e execução de projeto técnico (PTEC), a ser realizado no de
Santo Antônio do Leste, visando a liberação do local para promoção de eventos e conforme
termo de referência em anexo

E
Santo Antônio do Lestê

GOVERNO MUNICIPAL

ffi
Santo Antônio, do Leste - MT,28 de agosto de 2019

etrfl
Secretário M

Ponaria n' 066/20
ipal de Desporto e Lazer

l9 de l0/01/2019
unlc



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000'l -90

Data

28t08t2019

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. OESPORTO E LAZER

Observação
CONTRATAÇÂO DÊ EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ELABORAçÃO E XECUÇAO DE PROJETO TÉCNICO (PTEC), A SER REALIZADO NO GINASIO
POLIESPORTIVO DE SANTO ANTONIO DO LESTE , VISANDO A LIBERAÇAO DO LOCAL PARA PROMOÇAO DE EVENTOS E AFINS ,

Item Cód. PÍodrúo Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rêc. C. Custo
Observação

1 ooí.03r.329 ooo3í929 ELABORAÇAO E EXECUÇAO DO PROJETO TÉCNICO (PTEC) DE COMBATE A INCÊNDIO .ACOIUPANHAMENTO E LIBERA

ÇÁO DA DOCUMENTAÇÀO DO CORPO DE EOMBEIROS , PARÂ O GINASIO DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE SANTO ANT
ONIO DO LESTE -

SER 0 24

Presidente flo Almoxarifado

;o

=,,,
h

G

o

( (

Page 'l

Solicitação ds Materiais / Sorviços

Requisiçâo Rssponsável

0234/,119 ELI GOMES DE OLIVEIRA
D€scrição

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

1
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TERMo DE REFERÊncre

1. DO OBJETO:

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação no presente instrumento requerida, de empresa especializada na
elaboração e execução de projeto técnico (PTEC) para liberação do ginásio poliesportivo
municipal de Santo Antônio do Leste, é de suma importância, pois, é uma instalação para
eventos públicos e sociais.

2.3 A liberaçáo do local para evento disponibilizará um leque de possibilidades para a
Secretaria de Desporto e Lazer, bem como as demais secretarias, devido a grande
versatilidade do espaço em questão, desta forma, entende que a melhor maneira é elaborar
e executar este projeto, pois, feito isso demandará apenas liberaçáo anual do próprio Corpo
de Bombeiros, que por sua vez tornar-se-á um procÉsso muito mais ágil.

2.4 A Administração Municipal através de sua Secretaria de Desporto e Lazer, visando a
liberação do ginásio para eventos e afins, sempre prezando por atos lícitos, buscando
sempre a promoção do bem-estar, segurança, dignidade humana e qualidade de vida ao
cidadão, resolve usar-se do presente instrumento para contrataçâo de empresa
especializada no objeto e nas especificaçôes técnicas deste Termo de Referência.

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

4. PERIODO DE EXECUÇÃO DO SERVTÇO:

4.1. O serviço deverá ser executado dentro do prazo de g0 (noventa) dias.

5. DAS OBRTGAÇOES DA LTC|TANTE VENCEDORA
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos pela Prefeitura;

ITENS COD. FORN. PRoDUTo / DESCRtçÃo QTO
1 00031928 1UN ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO

TÉcNrco (prEc), DE coMBATE DE rNcÊNoro,
ACOMPANHAMENTO E LIBERAÇÁo DA
DocUMENTAÇÃo Do CoRPo DE
BoMBErRos, PARA o GtNÁsto DE ESPoRTE
Do MUNrciPro DE sANTo ANTôNro Do
LESTE.MT.

1

1 .1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de elaboração e
execução de projeto tecnico (PTEC), a ser realizado no ginásio poliesportivo de Santo
Antônio do Leste, visando a liberação do local para promoção de eventos e afins.

2.2 Para os eventos acontecerem demandam uma liberação do Corpo de Bombeiros e
órgãos competentes segundo legislação vigente, as quais essa contratação contemplarão,
após a elaboração do projeto técnico e execução deste.

COD. TCE
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b) Encaminhar a Nota Fiscal do serviço executado para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

j) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente dispensa;

k) Providenciar paÍa que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
seguÍança do CONTRATANTE;

l) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

m) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

n) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

o) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

p) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.
r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

6. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa
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executar o objeto adjudicado dentro das especificações,

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à empresa vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar a execução do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Termo de Referência.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

8.í - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional pÍogramática Manutençâo da Sec. Mun. De Desporto e Lazer
Facha l]r)/
Despesa/fonte 3.3.90.39

EIi Gom Oliveira
Secretário de Desporto e Lazer

PoÍtaÍia 066/2019 de 09 de janeiro de 2019

7. DO PAGAMENTO:

7.1. A Administração se obriga a tazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
7.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
7.3 A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.
7.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

27 812.5013.2072

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Santo Antônio do Leste, MT - 28 de agosto de 2019.


